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ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA RRANCA

^  Lei NS 22/73

Estima a Hedeita e fixa a Despesa do Muaicipio de
Xi.

Agaa Branca para o ezeroicio de 1974*

Eaço sálver que a Câmara de Vereadores de oreta e ou sanciona
a seguinte Lei:

Art. 18 - O orçamento do Municipio de Xgua Branca para o exer
cio financeiro de 1974» descriminados pelos anexos BSb. I a IX, integran -
tes desta Lei, estima a Beceita e fixa a Despesa em Cil347*000,00(trezentos
e quarenta e sete mil cruzeiros), respectivamente.

Art. 28 - A Beceita será realizada mediante arrecadação dos
tributos e outras fontes dei. rendas de legislação vigentes e das. especifi
cações dos Anexos I e II, de acordo com o seguinte desdobramento:

"  EEOEITAS CtDBBENTES
^  Beceita Tributaria Ct$10,000,00

Beceita Patrimonial. * Ci$ 4*400,00
Beceita Industrial. (1$ 7* 200,00

^  '

Transferencias Correntes •Ci$l89.184*00
^  Beceitas Diversas .Ciâll.016,00
^  Soma de Beceita Tributaria 0^221.800,00

Alienação de Bens Moveis e Imóveis........ .Ci^ 1,200,00
9  Transferencias de Capital. .00124.000,00

TOTAL 00347.000,00
Art. 38 - A Despesa será realizada na foima dos quadros ana-

liticos constante dos anexos III a IX conforme a discriminação seguinte:
Grovemo e Adminstração Geral ...00 43*600,00
Encargos Gerais .00 19,400,00
Viação Transportes e Comunicações ***00 62,000,00
Educação e Cultura***.... ..,.****....00100,200,00

Saiide ,,,,,,00 37.200,00
Trabalho Providencia e Assist.Socfal......00 12,400,00
Habitação e Serviços Urbanos 00 72.200,00

TOTAL 00347.000,00
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ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

Continaação da Lei N® 22/73

Art. - Floa o Prefeito Manicipal aatorizado a abrir

durante o ezeroicio» créditos suplementares mediante realizações dos r^
cursos indicados por Lei, até o limite de 40^ (quarenta por cento), pa»

ra atendèr insuficiências nas dotações Orçamentarias da Despesa, relati
ya a enosu^gos com pessoal e outros dispendidos.

Art* 3^ - Durante a exercução do Orçamento fica o Pre
feito Municipal, autorizado a realizar operação de créditos, por anteoi
pação de Receita, até o limite de 23ií (vinte e cinco por cento) do total
das Receitas, subtraindo-se desta o montante das operações de créditos /
clasifioados como receitas de Capital*

Avt* - O Prefeito Municipal, no intevesse da Admins-

traçãc, poserá movimentar dotações atribuidas às Unidades Orçamentarias*
Art* 78 - A Presente Lei entrará em vigor a,partir de /

18 de Janeiro de 1974, revogadas as disposições em contrario*

Prefeitura Municipal de Água BRanoa, 30 de outubro de

1973.

José da Roo
T  '

Sobrinbo

PREFEITO

r>
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